
INDICAÇÃO Nº 
193
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine aos orgãos competentes, Recursos Financeiros no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) para a Associação Beneficente João Vitor Rodrigues Lima (ABEJOVI) de Mairiporã.

JUSTIFICATIVA

Tal investimento viabilizará a ABEJOVI a prestar um serviço de utilidade pública proporcionando e reduzindo a necessidade e vulnerabilidade das famílias carentes e também das pessoas em situação de rua.

Sala das Sessões, em

Deputado Uebe Rezeck
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